
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

JORNAL OFICIAL 
Sexta-feira, 20 de junho de 2014 

 

   
Série 

 

Número 92 

 

Sumário 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E SECRETARIA 
REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS 

Portaria n.º 79/2014 
Autoriza a repartição dos encargos orçamentais previstos para o “CONTROLO DE 

ACESSOS E SEGURANÇA PRIVADA DO EDIFÍCIO DA CAMPO DA BARCA - 2014”. 
 

SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
Portaria n.º 80/2014 

Altera o regime da ajuda para o ano de 2013, estabelecido na Portaria n.º 88/2012 de 
2 de julho, alterada pelas Portarias n.º 2/2014 de 21 de janeiro e n.º 76/2014, de 18 
de junho. 



2    
Número 92 

20 de junho de 2014 

 

 
VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 

SECRETARIA REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS 
 

Portaria n.º 79/2014 
 

de 20 de junho 
 
Dando cumprimento ao artigo 22.º do Decreto-Lei  

n.º 197/99, de 8 de junho, manda o Governo Regional pelo 
Vice-Presidente do Governo e pelo Secretário Regional do 
Plano e Finanças o seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais previstos para o 

“CONTROLO DE ACESSOS E SEGURANÇA PRIVADA 

DO EDIFÍCIO DA CAMPO DA BARCA - 2014”, 
processo n.º 4/2014, encontram-se escalonados 
na forma abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2014  .................. € 16.548,79 
Ano económico de 2015  ................  € 104.518,68 
Ano económico de 2016  .................. € 87.969,89 

 
2. A despesa prevista para o corrente ano 

económico tem cabimento na rubrica da 
Secretaria 43 Capítulo 03 Divisão 01 Subdivisão 
00 Classificação económica 02.02.18.00.00, na 
Atividade 267 e Fonte de Financiamento 111, do 
Orçamento da RAM para 2014. 

 
3. Esta Portaria entra imediatamente em vigor.  
 
Assinada a 2014/05/02. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO, João Carlos Cunha e 

Silva 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José 

Manuel Ventura Garcês 
 
 
SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E 

RECURSOS NATURAIS 
 

Portaria n.º 80/2014 
 

de 20 de junho 
 
ALTERAÇÃO DO REGIME DA AJUDA PARA O ANO DE 2013 

ESTABELECIDO NA PORTARIA N.º 88/2012 DE 2 DE JULHO, 

ALTERADA PELAS PORTARIAS N.º 2/2014 DE 21  

DE JANEIRO E N.º76/2014, DE 18 DE JUNHO 

 
Considerando a Portaria n.º 88/2012 de 2 de julho, 

alterada pelas Portarias n.º 2/2014 de 21 de janeiro e  
n.º 76/2014, de 18 de junho, que adota as Medidas de 
aplicação e de controlo da concessão das ajudas da Medida 
2 - Apoio à produção das fileiras agropecuárias da Região 
Autónoma da Madeira (RAM), Ação 2.5. Fileira da 
Banana, do subprograma a favor das produções agrícolas 
para a RAM, aprovado no âmbito do Regulamento (UE)  
n.º 228/2013 de 13 de março, que estabelece medidas 
específicas no domínio da agricultura a favor das regiões 
ultraperiféricas da União. 

Considerando o Regulamento (UE) n.º 180/2014 de 20 
de fevereiro, que estabelece as normas de execução do 
Regulamento (UE) n.º 228/2013 de 13 de março; 

Considerando que, de acordo com a alínea b) do n.º 3 do 
artigo 40.º do Regulamento (UE) n.º 180/2014 de 20 de 
fevereiro, os Estados-Membros podem ajustar até 20 % das 
autorização financeiras por medida individual, sem prejuízo 
dos limites financeiros previstos no artigo 30.º do 
Regulamento (UE) n.º 228/2013 de 13 de março, desde que 
os ajustamentos sejam notificados até 30 de abril, o mais 
tardar, do ano seguinte ao ano civil a que diz respeito a 
autorização financeira alterada, relativamente a todas as 
medidas;  Considerando a insuficiente execução de algumas 
das medidas propostas e a ultrapassagem dos limites 
orçamentais previstos para outras, e tendo em vista a 
otimização da afetação dos recursos financeiros 
disponibilizados pelo Programa Global, foram realizados 
ajustamentos na dotação financeira definida para a Medida 
2 - Apoio à produção das fileiras agropecuárias da Região 
Autónoma da Madeira (RAM), Ação 2.5. Fileira da 
Banana, permitindo um aumento do valor unitário da ajuda, 
para a campanha de 2013. 

Ouvido o Instituto de Financiamento da Agricultura e 
Pescas, I. P. (IFAP, I.P.). 

Manda o Governo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos 
Naturais, ao abrigo do disposto nas alíneas b) e d) do artigo 
69.º do Estatuto Político- Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de 
Junho, com a redação e numeração introduzidas pela Lei  
n.º 130/99, de 21 de Agosto, e pela Lei n.º 12/2000, de 21 
de Junho, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
A presente portaria altera o regime da ajuda para o ano 

de 2013, estabelecido no n.º 1 do artigo 7.º da Portaria  
n.º 88/2012 de 2 de julho, alterada pelas Portarias  
n.º 2/2014 de 21 de janeiro e n.º 76/2014, de 18 de junho. 

 
Artigo 2.º 

Regime da ajuda 
 
Na campanha de 2013, a ajuda é concedida ao produtor 

de banana, através da entidade reconhecida, num montante 
de 0,466 euros/Kg de banana entregue (peso líquido) com 
caraterísticas mínimas para ser comercializável nos termos 
do Reg. (CE) n.º 2257/94, da Comissão, de 16 de setembro. 

 
Artigo 3.º 

Entrada em vigor 
 

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e produz efeitos reportados à campanha de 
2013. 

 
Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos 

Naturais, aos 19 de junho de 2014. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS, Manuel António Rodrigues Correia 
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Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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